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Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de 

João Pessoa - PB, para o Exercício Financeiro 2025. 
 

EMENDA Nº        115 / 2024. TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 

 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 

 

Órgão 13000 – Secretaria Municipal de Saúde  

Unidade Orçamentária 13301- Fundo Municipal de Saúde 

Classificação Funcional/programática 10.302.5414.462871 

Natureza da Despesa 4.4.50.42 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor Acrescido (R$) R$ 100.000,00 

Meta /Unidade de Medida 01/ Convênio a celebrar com a Fundação JOSÉ LEITE DE 
SOUSA, CNPJ 40.980.914/0001-80, a fim de reforçar a 
realização de consultas e cirurgias cardiovasculares de 
média e alta complexidade,  atendendo pacientes  do SUS 
– Sistema Único de Saúde de João Pessoa/PB. 

 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

 

Órgão 20.000 - Reserva de contingência para emendas 
parlamentares 

Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para emendas 
parlamentares 

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998 

Natureza da Despesa 9.9.99.99 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor (R$) da cota-parte do parlamentar 
 (R$ 1.576.515,74) R$ 100.000,00 
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Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei 

Orçamentária 2272/2024 

 

 

A Fundação José Leite de Souza, entidade hospitalar sem fins lucrativos é referência em cirurgias 

de média e alta complexidade cardiovascular, com unidade intensiva coronariana, atendendo 

pacientes conveniados, particulares e pelo SUS – Sistema Único de Saúde da grande João 

Pessoa/PB e de cidades circunvizinhas. Enquanto conveniado com a Secretaria de Saúde de João 

Pessoa/PB, com inserção na rede SUS, possui um alto impacto, com a definição clara de perfil 

assistencial atuando com missão institucional, garantindo, conforme mencionado, o acesso integral 

à saúde. Os procedimentos realizados pela Fundação estão dispostos em três eixos: constitucional, 

organizacional e pedagógico com as equipes profissionais, visando resguardar os princípios da 

prática racional e a interdisciplinaridade, sem ferir os princípios éticos, garantindo as ações de 

ensino, pesquisa e extensão, possuindo como norte as políticas públicas de Estado. 

O bom funcionamento desta unidade hospitalar, com alta resolutividade do serviço, tem trazido uma 

grande demanda extraordinária para o atendimento de excelência. Essa demanda extra, latente, 

está comprometendo sua capacidade de realizar os procedimentos, havendo a necessidade de 

reformar novos espaços para potencializar o atendimento, aumentando a oferta, atendendo à 

procura desta nova demanda carente, suprindo a necessidade do município em novos serviços, 

inclusive na oferta para procedimentos em eletrofisiologia, procedimentos endovasculares. A 

Fundação José Leite de Souza tem como objetivos primordiais a excelência na assistência à saúde 

e no atendimento a comunidade acadêmica através dos seguintes pilares: Salvar e restaurar vidas; 

ser o melhor centro médico-hospitalar da Paraíba na assistência de alta complexidade 

cardiovascular, com foco na excelência em saúde e formação profissional;  Garantir a melhor 

experiência para nossos clientes e colaboradores, através de práticas de cuidado à saúde com 

sustentabilidade e inovação.  

 
João Pessoa, 13 de dezembro de 2022. 

 

 


